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LEI n°962/2020

Ementa Denomina como UBS. José Pinheiro Campos 
Gouveia, na localidade do Pau-do-Alho e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Paudaího, no uso de suas atnbu«ções íegais, 
conferidas peío art 50, §§3® e 7o, da Lei Orgânica do Município de Paudaiho, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1®. Fica ttetnominaôo UBS, José Pinheiro Campos Gouveia, na kxabdaóe do 
Pau-do-Aího

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ari 3° Revoga-se, as disposições em contrário

Paudalho/PE, 29 de outubro de 2020.


